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Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: Envio automático do documento: Saída nº 8438 de 08-08-2016
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Envio automático ‐ Municipio de Mangualde 
 
Motivo de envio do documento:  
   Munípio de Mangualde ‐ Envio de Ofício por email 
 
Assunto do documento: Saída nº 8438 de 08/08/2016 
 
   Tarifa social no abastecimento de água 
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 ASSUNTO: Tarifa social no abastecimento de água  
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Em resposta ao pedido formulado pelo Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda prestamos os seguintes 
esclarecimentos: 

1. O serviço de abastecimento de água em baixa é prestado por um sistema municipal. 
2. Este serviço dispõe de um tarifário social aplicável a cidadãos e famílias com rendimentos mais baixos, e 

determinadas instituições, que solicitem por escrito a aplicação deste tarifário ao seu contrato, sendo que 
de momento os critérios de acesso são os seguintes (artigo 31º do Regulamento de Abastecimento de 
Água ao Concelho de Mangualde): 
 
“1) Instituições particulares de solidariedade social; 
2 Instituições escolares; 
3) Associações sócio-culturais e humanitárias; 
4) Idosos, com mais de 65 anos, cujo rendimento mensal do agregado familiar seja inferior ao SMN per 
capita. Para o efeito, deverão os interessados requerer a aplicação deste tarifário, fazendo prova anual 
dessa. 
5) Jovens casais, casados ou em união de facto, cuja soma das respetivas idades não ultrapasse os 65 anos, 
e cujo rendimento mensal do agregado familiar não ultrapasse 4 SMN. Para o efeito, deverão os 
interessados requerer a aplicação deste tarifário, fazendo prova anual dessa situação. 
6) Famílias numerosas, ou seja, casais com 3 ou mais filhos dependentes, de idade inferior a 18 anos ou 
de idade superior, desde que estudantes em estabelecimento de ensino legalmente autorizado, e com 
idade inferior a 26 anos de idade. Para o efeito, deverão os interessados requerer a aplicação deste 
tarifário, fazendo prova anual dessa situação.” 
 
Assim, a redução prevista para este tarifário representa cerca de 20% sobre o valor faturado para a rubrica 
de abastecimento de água, existindo para o efeito um preçário específico, que se transcreve a seguir: 

 Escalões:                                                                 € / m3 

a) - 1.º Escalão : de 0 até 10 m3 0,46 € 

b) - 2.º Escalão : de 0 até 20 m3 0,63 € 

c) - 3.º Escalão : de 0 até 30 m3 0,90 € 

d) - 4.º Escalão : de 0 até 50 m3 1,37 € 

e) - 5.º Escalão : de 0 a mais de 50 m3 1,60 € 

 



 

 

 
 

 

 

 
Todavia, informo também que neste momento está para breve a entrada em vigor do novo regulamento 
de serviço elaborado em conformidade com as recomendações aconselhadas pela ERSAR, que irá 
estipular novas condições de acesso, e que se prevê que abranja cerca de 10 vezes mais contratos do que 
o atual tarifário social, definindo também reduções mais elevadas que passam pela isenção do pagamento 
da taxa fixa/disponibilidade. 

3. Por fim, atualmente no município existem ativos 9014 contratos domésticos de abastecimento de água, 
sendo que destes 79 são respeitantes ao tarifário social. 

 
Sem outro assunto de momento, apresento os meus melhores cumprimentos. 
 
 

 
O Vice-Presidente da Câmara 

 
 
 
 

(O presente documento é conforme com o original digital que consta do arquivo digital do Município) 
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